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. Processo no	 10.680-009.913/90-63

Sesso de N	 07 de julho de 1.992	 ACORDRO No 202-05.159
Recurso no e	 U7.040
Recorrente:	 INCOARTE IND. E COM. DE ARTIGOS DE EPOCA LTDA.
Recorridae	 DRF Em BELO HORIZONTE-MG

,
IPI - FALTA DE LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO DO IPI-
Lançamentos procedidos nos documentos ficscaeã,e„
porgm re2Yo completados com o devido pagemmmetp„
presumem-se	 COMO lançamentos nãb efetuados-
Imposto	 lançado	 na. Nota	 Fiscal	 deve	 ser
escriturado	 e " recolhido	 no	 prazo	 devido.
impertinencia	 da	 realização	 de	 perícia.
Procedendo da açã:c3 fiscal.

Vistos, relatados e discutidos us presentes autos
de ' COCUCISO interposto por INCOARTE IND. E: COM, DE ARTIGOS DE: -
EPOCA ir DA

ACORDAM os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintc.es„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIflO BORGES
TACUARY.
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Sala as SeyeeHãe„ em Oit j ulho d e 1 992
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1••IELVIO e:e	 e eeeIX1 P ARE/	 •	 Freei C; ente

/
OSC•flII /	MO 'IS  -	 Relator

ler

OOSE ZRLOS : OLHEI • LEMOS
.	

- FU-cuníradcw-feeepre-111, .	 sentante da. Fa-
zenda Nacional

VISTA Efl SEÍSNO DE r2sA001992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros EITO
ROTHE, ROSALVO VITAL GORZAGA SANTOS(Suplente), noncin DE LOURDES
RODRIOUES E: SARAH LAEAEYEree, NOBRE FORMIGA(Suplente).
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PrOC•SSO no	 10.680-009.913/90-63

Recurso Nc.”	 87.040
AcérdX0 No g	202-05.159
Recorrente:	 INCOARTE IND. E COM. DE ARTIGOS DE EPOCA LTDA,,

R ELATORI O

,
Contra a ri ca IndOstria e Comórcio de Artigos

de Epoca LA'xla. foi lavrado o Auto de Infrçao de fls. 2., por ter
a fiscalizaçao constatado as seguintes irregularidades apuradas
atraves do exame dos livros fiscais da empresa::

a) nao-deciaraçao do IP' relativo aos meses do
abril, agosto, novembro e dezembro/09, março, primeira quinzena
de maio, julho, agosto e setembro/90g

b) falta de. recolhimento do IPI no período de
fevereiro/09 a setembro/90.

Destas	 :Lclac:es 	 apurou-se um	 crédito
• b-ibutário no valor de 562,294,19 UME'.

Irresignadag	 a	 Autuada	 apresentou,
tO mpestivamente, a impugnaçao de fls. 57/60, alegando, 	 em
síntese, queg

a) por erro de. escrituraçab foram lançadas notas
fi .scais superpostas ou em duplicidade por grupos, restando na
apuraçao fiscal valons a maiorg

b) os lança~lUms coléstgmg tes do "Demonstrativo de
Débitos Apurados" estao incorretos, com valeres suerpostos,
inclusive notas fiscais canceladas, que devem ser excluídas do
cálculo. No me g-mo demonstrativo somente sac.) oferecidos o valor do
imposto e o valor não-declarado, ficando omisso o dado principal
do levantamento que é a base de cálculo. Isto dificulta a

ri i'• 	dos lançamentosg

c) visando modificax cis. levantamentos para
alustamento da real base de cálculo, requer seja produzida prova
periciajl.

Prestada a informaçao fiscal, foram os autos
encaminhados a autoridade de primeira instancia que, com base nos
-ftualatmentos a seguir transcritos, indeferiu o pedido de
realizaçao de perícia e julgou procedenbJ a açao fiscal::

"Depreende-se nos autos que os lançamentos do
imposto, procedidos nos documentos flscais, nao
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foram compledlados cem o devido pagamento, na forma
preconizada pelo artigo 56 do RIPI/32. Nâo foram
também dediarados ao ergâo competente, devendo as
mesmos serem considerados, pois, como lançamentos
não efetuados, de acordo com o artirgo 52, inciso
III,
do mesmo regulamento.

Assim. , procede o lançamento de OnciO” na
forma do artigo 59 do Regulamento do IPI
(RIPI/82).

Consta que o% débitos do imposto apurados
pela fiscalizadáb encontram-se nos próprios livros

• fiscais da Impugnante, como comprovam as cópias de,
l'iJs. 08 a 50,. e que as notas fiscais de saidas,
escrituradas nu Livro Registro de Saldas, estâo
com ri 1. 	 sequencial, interrompida quando or.

correu	 cancelamento,	 e	 sem	 as	 alegadas
superposidUes ou duplieidades.

Lcgo, nâo há COMO se considerar dificultada
a comip reensao dos lançamentos, ou que os ine?SMOS
sejam errOneos.

Reza ainda o artigo 108 combinado com O 55-
II- , "C do RIPI/82 qug o imposto lançado na Nota
Fiscal deve ser recolhido no prazo devido. No caso
E? m lide„ apesar de lançado na nota fiscal, cobrado
e recolhido do adquirente, e . escrdturado nos
livros fiscaid pr'éphicrs, o IPI não foi declarado
nem recolhido.

	

112(o	 foram	 apresentadas,	 pela	 defesa,
quaisquer	 provas de remihiimmito dos	 saldos
dE-? vedores apuradas da imposto, ficando, portanto"

	

'	 caracterizada a apropriação indêbita.

Cdmpre finalmente rdssaltar que nâb foi
apresenbmio, na fase impugnab5ria " qualquer fato
novo que deter-mimasse a revislIo do procedimento
fiscal e, muito menos, a realizaM de pericia,
pois esta é indicada apenas para a soluçâo de
questefes cle. natureza temida,. ou extra fdscal."

Inconformada, a. Empresa :i. ri 	 o recurso de 'Vis"
70/22, contestando a decisâa de lâ	 insUancia e alegando,
basic,mnentd„ que "a apregeg taçâg pelo autuante de ~iam
xerográficas de livros de registros nada traduz, uma vez que as
modificaçffeg decorrentes de erro estar.) inseridas na prepria
documdg taçâo transcrita nos livros". Negando a exat.i.dao 	 e
veracidade das informaeffes contidas nestes livros, requer	 seja
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propiciada vista para impugnaçáo sobre a rieferida apresentaçáo,
por parte do autuante, de tls. de livro de regirrtn. Por fim,
aE egando cerceamento de defesa, requer, ainda, seja anulado o
proceSSO a partir da decisáo recorrida (inc.bAsá.vc ,r) para que seja
deferida a prova pericial necessária ao acolhi~to das ra~
conbtantes da peça LArmignatia.

J
E o relatóric.:Ls,
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VOTO DO CONSELFEIRO-RELATOR OSCAR UJIS DE: MORAIS

Tanto a informação fiscal de fls. 62J63, quanto a
decioan recorrida de fls. 66/67, no relatório 	 transcrita"
justificada o desprovimento do recurso sob exame.

Com	 efeito,	 'Mí. . Empreoa	 acima	 idfflatifiumia
foi autuada em: 30.11.90 relativamente A falta de
deciaraçao e rtecx pihirmóato do ~Sie sobre
Produtos Imiustrializadoo, nos períodos e valores
conoignados no auto de infraçab às fls. 01 e 02, e
SOUS n CO: 05 .

Nao	 se	 conformando	 com	 a	 exigência
tributária,	 apresentou,	 tempest:êflnmsate,
impugnaçao ao feito fiscal, alcnando o que ogue:

1. Que por erro de escrituraçao	 foram
lanputao	 notas	 fiscais	 superpostas	 ou	 em
duplicidade por grupo de notas fiscais, deixando
IA apuraçao ti ,sc,.:a valores a maiorg

m-	 os	 Lançamentos	 constantes	 do
"Demonstrativo de Debitoo apurados" entao
incorretos, CDM valores ouperpcmsaao„ inclusive
notas fiscais canceladas, que devem ser excluídas
do calemlog

No mesmo demonstrativo somente sao
oferecidos o valor do imposto e o valor n2Is
declarado, ficando OffliSSO O dado principal do
levantamento Clue. é a base de cálculo. Os
levantamentos oferecidos junto ao auto de infração
o sao pela metade, o que dificulta a compreensam
deo lançamentos.

3. Requer seja produzida penva pericial
visando modificar os levantamentos, para
atuoLmmanto da real base de cálculo.

As demais alegaçaes apresentadao na defesa
se referem a outros triAtos. A fiscalizaçao se
pronunciará sobre eles nos respectivos processos.

Diante do exposto, temoo a contrapor:

a. Rrelimina~ate, consideramos que a
impugnacao, na forma apresentada, ri ao atende ao
disposto no artigo 15 do Decreto ne 70.235/72, ven
que não doi instruída com quatoquer documentos mie
a fundamente.

a
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b. Quanto ás alegaçhes da impugnante”
citadas nos itens 1 a $ retro, saCo cristalinamente
infundadas conforme se demonstra::

item 1 -• A fiscalizaço baseou-se,
unicamente, nos seguintes documentos fiscais da
Represar

- Livro de. Registro de Eetradas - modelo 1,
•

- Livro de Registro de Saldas -• modelo 2,

- Livro de Registro	 de Apuraço do IP I„
modelo 8,

-• Deciaraç'go de Contribui0es e Tributos Fe-
devais - DCTFs apresentadas e

- DARFs autenticadas mecanicamente. por
tu :i. 	 [e:arearia.

Constatou • fiscalizacab que os valores
consignados	 nos dois primeiros livros	 CO I1

cornata~te escriturados no Livro de Registro de
Apuracab ao auto de infraçae, fls. 08 a 50, por
cópia xerox. Não foi constatado pela fiscaliza0o
as superp~üs co cl LI 	 alegadas, nem
ínclusab de notas fiscais caoceladas.

item 2 - A fiscaliza0o nao manuseou as
notas fiscais como alegado, portanto rnarà podendo
ter	 incluido	 notas	 fiscais	 canceladas	 no
levaditimrenfi p .	 As	 notas	 fiscais	 de	 salda
registradas no Livro de Registro de Saidas estàe
COM numeraçab sequencial, imhártámipida quamicz
ocorreu cancelamento e sem repetiçffes. Assír, O

fA to gerador do imposto„ para as notas fiscais de
salda escrituradas, está legalmente caracterizado
(lançamento na nota fiscal e efetiva salda), o que
O torna devido.

Como esclarecido no quinto parágrafo do
anexo ao auto de infracão -• fls. 02, a autuacab
alcançou o per-Jedo de apura0c nab declarado
e,consequentemente, nao recolhido.

No segundo parágrafo do citado anexo, a
fiscalizaçae. na descricae dos fatos, esclarece
que o livro de Registro de Apura~ do IPI, medeio
8,	 dei devidamente escriturado. 	 Os	 valores
constant	 mes do "Deonstrativo de Débitos Apurado ..
S s	 n t	 s dãb o cosanteo referido livro, apurados pela
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própria Empresa, cuia copia xerox foi anexada ao
auto de infração - fls. 08 a 50. Hao há como
considerar dificultada a comprx,=sao dos
L'illç,ma. Eles wnstam do livro oscritunmlo
regularmente pela Empresa. A constatação da
fiscalização limitou-se a verifiçaçáo de que,
apesar de lançado na nota fiscal, cobrado e
recebido do adquirente, escriturado nos livros
fiscais devidos pela própria Empresa, o IPI n'iMo

foi declarado nem recolhido.

Diante do exposto, consideramos como mera
postergagíío da decisao do processo o pedido de
perícia.	 .

Somos pelo indeferimento do ped1do de
pericia„ por prescindível, e pela manutençao total
do auto de infraçab."

ilege pr=imento ao neounso.,

t
`	 pde »Anu) de 1.992
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